
INDICAÇÃO Nº 
4603
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin que, às unidades da Polícia Militar, que tiverem mais de 2 (dois) Policiais Militares envolvidos na aplicação do “Programa Educacional de Resistência às drogas e à violência – PROERD”, seja disponibilizada uma viatura específica, identificada com o logotipo do PROERD, e que será utilizada exclusivamente no atendimento e locomoção dos instrutores e mentores do Programa.

JUSTIFICATIVA

O PROERD – Programa Educacional de resistência às drogas e à violência foi trazido para o Brasil em 1992 e adotado pela Polícia Militar do Estado em 1993. Como o próprio nome já diz, como forma de prevenir o consumo de drogas e o envolvimento em ações violentas entre os estudantes.

 Constituído com o objetivo de servir como fator de proteção social, o Programa passou por uma adequação às necessidades locais e, hoje, está presente em 5.900 escolas, com um público de 600.000 alunos por ano, estando presente em 456 municípios do Estado. Vale a pena dizer que, pelo Programa, já passaram mais de 7 milhões de crianças.

O Policial Militar que aplica o Programa é conhecido como “Proerdiano” e deve ser um profissional diferenciado. Entre outras qualidades, destacamos o comportamento exemplar, gostar de crianças, não ter nenhum vício e passar por um treinamento específico.

Esses Policiais são capacitados pelos mentores e irão atuar em escolas de ensino público e privado, para os alunos  que estão cursando o 5º ou 7º anos do ensino fundamental. O curso é ministrado em 10 aulas e os instrutores falam sobre os riscos dos alunos se envolverem com drogas, como não ceder às pressões de amigos e, se necessário, procurarem auxílio.

É um trabalho permanente, que gera resultados extremamente positivos, feito com muita eficiência pela Polícia Militar do Estado. Portanto, há de se incentivar essa atividade que, ao longo do tempo, irá disseminar informação adequada aos nossos jovens, tendo como slogan “Nossas Crianças de Bem com a Vida”.

Nada mais justo, portanto, que sensibilizarmos ao Senhor Governador, para que se digne determinar a concessão de viaturas para as unidades da Polícia Militar que tenham mais de dois Policiais Militares atuando como instrutores do PROERD. 

Essas viaturas serão de uso exclusivo dos Proerdianos, pintadas com o logo do PROERD, que usa a figura do leãozinho “Daren”, mascote mundialmente adotado para identificar o Programa, e servirão, sobretudo, para o deslocamento de instrutores e mentores.

Vale ressaltar que em outros países essa prática é comum e os Proerdianos contam com viaturas próprias, o que acaba gerando um sentimento de importância e reconhecimento ao Programa, imbuindo aos instrutores e seu público alvo um sentimento de respeito e acolhimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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